
 

MOÇÃO Nº. 018/2023 
  
Proponente: Felipe Hulle Del Puppo 
                         
Destinatários: Campeões do Futsal – Categorias Sub 12 e Sub 14 

                         Leonardo Rosa Pinto – Professor 

                         Adelson Cruz de Oliveira – Treinador 

                         Claudio Devair Lobo – Secretário Municipal de Esportes 
 

                         Extensivo ao Sr. Luiz Carlos – Diretor do Marechal Soccer 
  

Exmo. Sr. Cezar Tadeu Ronchi Junior 
Presidente da Câmara Municipal de Marechal Floriano-ES 
 
Pela presente, solicito à Mesa Diretora, que, após ouvir o Plenário desta Casa 

Legislativa, e, dispensadas as demais formalidades regimentais seja inserido, na 

pauta de nossos trabalhos, um Voto de Aplausos e Reconhecimento, tendo como 

distinção os jovens jogadores de Marechal Floriano, das categorias sub 12 e sub 

14 de Futsal, em face à conquista do Torneio Interestadual Vix, o qual foi 

realizado no Tancredão, localizado em Vitória, com término no dia 15 do corrente 

mês e ano, no qual, não mediram esforços em suas apresentações, em especial, 

nas partidas finais do mesmo, sendo os dois últimos jogos da competição contra 

clubes da Grande Vitória, e a equipe de Marechal Floriano foi vitorioso nos pênaltis 

contra a equipe do CTAC FUTSAL, de Vitória, proporcionando aos meninos desta 

Municipalidade a possibilidade de se destacarem, sendo Campeões em ambas as 

categorias, conforme seguem nomes em anexo. 

 

Vale ressaltar, que o referido Voto de Aplausos e Reconhecimento, estende-se ao 

Professor Leonardo Rosa Pinto, ao Treinador Adelson Cruz de Oliveira e ao Secre-

tário Municipal de Esportes, Claudio Devair Lobo, bem como ao Diretor do Marechal 

Soccer, Luiz Carlos Silva, pela parceria e apoio em prol desta modalidade esportiva, 

também fazendo jus a esta singela homenagem, haja vista que contribuíram signi-

ficativamente para que os jovens jogadores tivessem êxito e fossem Campeões do 

Torneio Interestadual Vix. 
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Os quais, vêm apresentando um extraordinário trabalho com alunos da região, se 

empenhando de forma significativa no desenvolvimento destes atletas, não me-

dindo esforços, direcionando relevantes ações esportivas aos mesmos, bem como, 

sempre se fazendo presente da melhor forma possível. 

 
Torneio este, que contou com a participação de Jovens Florianenses, nas Catego-

rias Sub 12 e sub 14 de Futsal, e eu não poderia deixar de parabenizar estes atletas 

Florianenses, que com suas conquistas enaltecem o nosso Município, sendo reco-

nhecidos e fazendo jus a essa singela homenagem. 

 
Razão pela qual, tendo em vista o relevante e belíssimo trabalho realizado em prol 

dessa modalidade esportiva, apresento esta Moção, como forma de 

reconhecimento, bem como consideração e apreço pelos mesmos, fazendo votos 

de sucesso, vitórias e realizações ao longo de suas vidas. E, que Deus lhes 

abençoe e ilumine imensamente, para que continuem tendo êxito e sucesso nas 

competições, bem como dedicação e seriedade na busca de novas conquistas. 

 
Por todo o exposto, requeiro ainda, que da decisão desta, sobretudo, o seu 

conteúdo, seja retransmitido na íntegra, a todos os agraciados. 

 
 

Sala das Sessões, 24 de Outubro de 2023. 

 

 

Felipe Hulle Del Puppo 

Vereador 
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